



PROJETO DE LEI Nº 1480/2001 

INSTITUI CURSO DE GERÊNCIA FAMILIAR NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:


Art. 1º Institui nos currículos do 1º e 2º ciclos do ensino fundamental das escolas da rede municipal de ensino, a partir do próximo ano letivo a disciplina “Educação Familiar”.


Art. 2º A matéria objeto da disciplina constante do art. 1º desta lei consistirá em introduzir no mínimo noções de administração de recursos financeiros e materiais típicos de uma família popular, princípios de higiene, planejamento familiar, prevenção e identificação de doenças, prevenção ao uso de drogas, criminalidade e acidentes, assim como noções de direitos e deveres éticos e jurídicos dos responsáveis por uma família.


Art. 3º O município contará com o apoio de voluntários com capacidade compatível ao objeto desta lei para ministrar as noções apontadas no artigo anterior, mediante seleção pública largamente divulgada através dos meios de comunicação.


Art. 4º As secretarias municipais deverão, em suas áreas de atuação, apoiar a Secretaria Municipal de Educação no integral cumprimento da presente lei.


Art. 5º O Município implantará a disciplina ora criada, em todos os seus estabelecimentos de ensino, no exercício seguinte à vigência desta lei.


Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 24 de janeiro de 2001.





CLEINIO FRANCISCO DE CARVALHO





Vereador

JUSTIFICATIVA:


Nada é mais importante a qualquer grupo social humano que a família. Ela é base da organização política e social e sua constituição é essencial à ordem e felicidade de todos.


Os indicadores sociais mostram com clareza a necessidade de se desenvolver um programa efetivo de apoio aos adolescentes, futuros pais de família.


A ignorância e má educação são os principais responsáveis pelos desvios e acidentes comportamentais.


O poder público tem a obrigação de agir para reduzir através da educação os fatores de risco de uma sociedade. Uma família sadia é, com certeza, um fator de redução de custos ao orçamento público e base para uma sociedade mais justa e feliz.


A mobilização de voluntários para ministrarem esse curso será, por si só fator de conscientização da comunidade das responsabilidades familiares. Precisamos trabalhar para o aprimoramento das relações familiares.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 24 de janeiro de 2001.

